
CÂMARA MUNICIPAL DE
PARNAMIRIM
A CASA DO POVO

Projeto de Decreto Legislativo nº 51/2023.

Concede Título honorário de Cidadão
Parnamirinense ao Senhor Roberto Pinto
Serquiz Elias e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o seguinte, em
conformidade com o disposto no Artigo 39, Inciso XVI, da Lei Orgânica do
Município:

Art. 4º - Fica concedido o Título de Cidadão Parnamirinense ao Senhor
Roberto Pinto Serquiz Elias.

Art.2º - A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Parnamirim, incumbir-se-á
das providências necessárias para definições da data, hora, local e cerimônia
da referida outorga.

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
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Biografia

Roberto Pinto Serquiz Elias, natalense, é empresário dos setores de
água mineral e de reciclagem. Tem formação universitária na área de
Administração de empresas pela UFRN, com especialização em Finanças e
MBA em meio Ambiente. Ele é sócio proprietário da Agua Mineral Santa Maria
e da RS Reciclagem. Integrou os conselhos da Agência de fomento do RN-
AGN- 2006/2010, do SESI 2008/2010 e 2014/2018), e do IEL (2012/2020.
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